PARECER N° 4258, DE 2008

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 488, DE 2008



De autoria do nobre Deputado Uebe Rezeck, o presente projeto de lei tem por escopo autorizar o Poder Executivo a estabelecer a presença de profissionais de odontologia na equipe multiprofissional das Unidades de Terapia Intensiva (UTI);



O projeto, nos termos regimentais, esteve em pauta pelo tempo previsto no Regimento Interno, não tendo recebido emendas os substitutivos.



Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a qual, pronunciando-se sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade, houve por bem exarar  parecer favorável à propositura.



Na seqüência, vem a propositura a esta Comissão de Saúde e Higiene, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 4° do artigo 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno.



Na qualidade de Relator designado para analisar a matéria quanto ao seu mérito, verificamos que a propositura tem por escopo  autorizar o Poder Executivo a estabelecer a presença de profissional em odontologia nas equipes multiprofissionais das Unidades de Terapia Intensiva (UTIS`s).



A Unidade de Terapia Intensiva, ou, simplesmente, UTI, caracteriza-se como “Unidades Complexas dotadas de sistema de monitorização continua, que admitem pacientes potencialmente graves ou com descompensação de ou mais sistemas orgânicos e que com o suporte e tratamento intensivos tenham a possibilidade de recuperação”. 



Os profissionais que atuam nestas unidades complexas são designados “intensivistas”. A equipe de atendimento é “multiprofissional” e “interdisciplinar”, constituída por diversos profissionais médicos, enfermeiros, fisioterapeutas, nutricionistas, psicólogos e assistentes sociais.



Verifica-se, contudo, que no elenco de profissionais que compõem cada Unidade de Terapia Intensiva não se denota a presença de um profissional da odontologia, tão importante quanto todos que formam as equipes multiprofissionais.



As infecções são as causas mais importantes de internações em Uti´s. Em geral respiratórias ou urinárias, recebem tratamento com antibióticos de ultima geração e de amplo espectro de ação contra bactérias.



O atendimento odontológico do paciente crítico, conforme bem asseverado na justificativa dessa proposição, também contribui na prevenção de infecções hospitalares, principalmente as respiratórias. É importante a atenção odontológica mínima para que esses pacientes tenham saúde a começar pela boca, integrando esforços em favor da vida com a equipe de médicos e demais intensivistas.



Conclui-se, portanto, sem sombra de duvidas, que a presente propositura pretende oferecer uma melhor qualidade de vida ao publico em geral, máxime àqueles que, por desventura ou acidente grave, venham a necessitar dos préstimos de uma UTI.



Em razão do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 488/2008.

a) João Barbosa – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 16-12-2008.

a) Adriano Diogo – Presidente

João Barbosa – Celso Giglio – Marcos Martins – Analice Fernandes – Adriano Diogo
